
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emenda, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 321/2017. 
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RESOLUÇÃO N° 4.928, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emenda, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Altera o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n° 3.789, 
de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, referente ao exercício programa 
2017"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 321/2017. 

Licença 
MARCO ANTÔNIO DA FONSECA 

1° Secretário 
JOSÉ APA DO DA ROCHA 

2°" 	 etário 
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Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 21 de deze 	 17. 
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RESOLUÇÃO N° 4.928, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.017. 

ALTERA O PLANO PLURIANUAL — PPA, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 3.789, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013, PARA O QUADRIÊNIO DE 2014-2017, REFERENTE 

AO EXERCÍCIO PROGRAMA 2017. 

Art. 1°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 de 
novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, para o ano de 2017, nas ações do 
Programa 0105, denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto 
de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), passando para R$ 
2.247.000,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e sete mil reais), com acréscimo de 
R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 

Art. 2°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 de 
novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, nas ações do Programa 0056, 
denominado Gestão Administrativa e Financeira, com valor inicial previsto em R$ 
16.094.000,00 (dezesseis milhões e noventa e quatro mil reais), passando para R$ 
16.106.000,00 (dezesseis milhões, cento e seis mil reais), com acréscimo de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 

Art. 3°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 de 
novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, nas ações do Programa 0181, 
denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial previsto em R$ 
25.372.000,00 (vinte e cinco milhões, trezentos e setenta e dois mil reais), passando 
para R$ 25.830.000,00 (vinte e cinco milhões, oitocentos e trinta mil reais), com 
acréscimo de R$ 458.000,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil reais). 

Art. 4°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 de 
novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, nas ações do Programa 0108, 
denominado Assistência à Comunidade, com valor inicial previsto em R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), passando para R$ 3.953.000,00 (três milhões, 
novecentos e cinquenta e três mil reais), com redução de R$ 47.000,00 (quarenta e sete 
mil reais). 

Art. 5°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 de 
novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, nas ações do Programa 0004, 
denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 27.922.000,00 (vinte 
e sete milhões, novecentos e vinte e dois mil reais), passando para R$ 27.802.000,00 
(vinte e sete milhões, oitocentos e dois mil reais), com redução de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais). 
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CMI OF.: 1.983/2017 

Ibitinga, 26 de dezembro de 2017. 

Assunto: Envia Resolução 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções tf 4.923/2017, 
4.924/2017, 4.925/2017, 4.926/2017, 4.927/2017, 4.928/2017, 4.929/2017, 4.930/2017, 
4.931/2017, 4.932/2017, 4.933/2017, 4.934/2017, aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão 
Legislativa Ordinária realizada em 21 de dezembro do corrente, com seus respectivos 
autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

(A14-T-CrNi-O -E SM kEL • LVES DE MIRA 
P esid te 

Recebido por:- 

Data: 

Ms. 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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